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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL   
MUNICÍPIO DE IGREJINHA      
 Edital de Licitação nº 057/2026 -  fl.1 

.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
        EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 057/2026
“Licitação pública para REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de contratação de mão de obra com fornecimento de material para instalação, retirada e manutenção de condicionadores de ar  para uso de diversas Secretarias, sob a modalidade de PREGÃO ELETRONICO, do tipo menor preço, por lote.”
  
PREFEITO MUNICIPAL DE IGREJINHA, no uso de suas atribuições legais, torna público que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO, através do site https://portaldecompraspublicas.com.br. A sessão pública será realizada no site no dia 30 de Junho de 2026, com início às 13:30. horas, horário de Brasília – DF, tudo em conformidade com as disposições do presente edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 5.189, de 28 de Outubro de 2021.


O presente edital está disponível por meio eletrônico junto ao site  https://portaldecompraspublicas.com.br e www.igrejinha.rs.gov.br.
1 – OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS para  contratação de mão de obra com fornecimento de material para instalação, retirada e manutenção de condicionadores de ar  para uso de diversas Secretarias, conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência.

As quantidades relacionadas no Anexo I são ESTIMATIVAS DE CONSUMO ANUAL, não se obrigando o Município à aquisição total dos produtos ora licitados.

OBSERVAÇÕES:


Os materiais, usados para a instalação deverão ser de primeira linha, sendo a Secretária informará o local a ser instalados;
2 - DOS PRAZOS E RECEBIMENTO:

2.1- Os serviços prestados com base nesta Licitação serão solicitados de forma parcelada, e deverão ser executados em um prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho, de acordo com a necessidade e solicitação da Secretaria solicitante.

2.2  – O presente Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que provado o preço vantajoso, conforme disposto no artigo 84, caput da Lei nº 14.133/21. 
3 – PARTICIPAÇÃO:


3.1. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas pelo Site descrito no prêambulo, até um minuto antes da abertura do certame.



3.2. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site https://portaldecompraspublicas.com.br.


3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.


3.4. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo.


3.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação.


3.6. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

3.7. O Anexo I - Termo de Referência indicará, se for caso, para quais itens a participação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e, quando for o caso, as equiparadas, nos limites previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO:


4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” no site https://portaldecompraspublicas.com.br.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. Instruções de cadastro junto ao Site.


4.2 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
            4.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Igrejinha, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:


5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor unitário e valor total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 3.


5.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.


5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.


5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.


5.4. Os ítens de propostas que eventualmente contemplem bens que não correspondam às especificações contidas no Objeto deste Edital serão desconsideradas.

5.5. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:


a) preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo quatro casas decimais;


b) marca e especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante exigências editalícias;


c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: O preço despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;

                                                                                

d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico;


e) os produtos ofertados deverão ser de qualidade e atenderem aos padrões de mercado;
        5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
OBS.: Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse público e da Administração.

6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO:


6. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 
7 - FORMULAÇÃO DE LANCES:

7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor.

7.2. A sessão será processada conforme procedimento previsto no Decreto Federal 10024/2019, com modo de disputa ABERTO.
   8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:


8.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor.


8.2. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital e anexos.

            8.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
                        8.4. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante vencedora, em razão das especificações da marca indicada na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante apresentação de amostra do material, declaração expedida pelo fabricante de que o objeto possui as características indicadas na proposta, ou demais documentos que julgar necessário, como condição para adjudicação do objeto.


8.4.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto.


8.5. Encerrada a etapa de lances, havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:



8.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;


8.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;



8.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos órgãos de controle.


8.6. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço mínimo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.



8.6.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.



8.6.2. Será desclassificada a proposta que após negociação:


a) contiver vícios insanáveis;



b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;



c) apresentar preços acima do valor definido para a contratação;



d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.



8.6.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado.



8.6.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.



8.7. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo estabelecido pelo pregoeiro, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.



8.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9 – HABILITAÇÃO:


9.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, Contrato Social e devidas alterações ou Contrato Social Consolidado, conforme o caso;

b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - expedida pela Receita Federal do Brasil;

c) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal;

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa para com a Receita Estadual;

e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa para com a Receita Municipal;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas para com a Justiça do Trabalho;

g) Declaração que atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, I, da lei 14.133; (Anexo III) 


h) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas – art. 63, IV, da lei 14.133; (Anexo III)


i) Declaração que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas - art. 63, §1º, da lei 14.133; (Anexo III)
j) No caso da Licitante participante do Certame ser uma Micro Empresa - ME ou uma Empresa de Pequeno Porte – EPP, deverá ser apresentado Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de Pessoa Jurídica de que a Licitante está enquadrada como Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, para obter os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, Ou consulta emitida pela Receita Federal, de que a empresa é optante pelo Simples Nacional. O documento deverá ser emitido com, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias de antecedência da abertura da licitação.



9.2 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser encaminhados por meio de documento eletrônico em formato PDF, enviado através de campo específico disponível no sistema informatizado, juntamente ao momento do envio da proposta.

9.2.1 – Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá solicitar o envio da documentação, no prazo de até 02 (duas) horas após a finalização da Sessão Pública,  por meio do email: licitacao@igrejinha.rs.gov.br. 

9.2.2- A critério do pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado.

9.2.3 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto.

9.3. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal nos documentos de habilitação, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública. Nestes casos, ainda que com restrições, a empresa deverá, OBRIGATORIAMENTE, apresentar toda a documentação de habilitação fiscal, ainda que com prazo de validade vencido, nos termos do art. 43 da LC 123/2006.


9.3.1. Caso a licitante tenha se declarado ME ou EPP e não comprove tal condição, ou ainda, desatenda às exigências habilitatórias, será considerada INABILITADA. O Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na forma da cláusula 8ª.

9.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.


9.4.1. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.


9.4.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
10 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO:


10.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, conforme artigo 164, caput da Lei n° 14.133/21, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.


10.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.


10.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.
11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS:


11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 14.133/2021, devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso,  através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances.


11.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 


11.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo  ter sido aceito pelo pregoeiro disporá do prazo de 03 (três) dias úteis, conforme artigo 165, inciso I da Lei n° 14.133/21 para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias.


11.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.


11.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, previsto no artigo 168, caput da Lei n° 14.133/21.


11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.


11.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados por correios ou entregues pessoalmente.


11.8. Decairá do direito de impugnar perante à Administração, os termos desta licitação, aquele que aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

12.1.  A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver recurso.                                                                    


12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
13 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO:

a) entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e em consonância com a proposta de preços;


b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até  25% do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;

g) não deverá contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

h) É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto deste contrato.
14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:


14.1 - O não cumprimento da proposta apresentada pelo proponente vencedor, implicará nas penas previstas nos Artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21, sendo que a multa, se aplicada, poderá ser de:
                 
14.1.1 - Advertência;


14.1.2 - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva contratação;


14.1.3 - Até 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva contratação, por dia de atraso no prazo de entrega.


14.1.4. - Até 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação no caso de não cumprimento de obrigação acessória.  

14.1.5 – Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

14.1.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;



14.2. A contratada será advertida por escrito sempre que verificadas pequenas falhas técnicas corrigíveis.
15 – EXTINÇÃO:


15.1 - A extinção das obrigações decorrentes do presente Edital se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21.
16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO:

16.1 - Os recursos orçamentários necessários para cobertura das despesas deste edital serão dotações próprias das secretarias requisitantes;


16.2 - Os pagamentos, objeto da presente licitação serão realizados via transferência eletrônica, em 15 (quinze) dias após a entrega da Nota Fiscal, devidamente liquidada pela Secretaria. A empresa deverá informar o nº da conta, a agência e Banco.
OBSERVAÇÃO: 
A Nota Fiscal referente ao objeto contratado deverá ser emitida em nome de MUNICÍPIO DE IGREJINHA – CNPJ n° 88.379.763/0001-36, sob pena de sua não aceitação pela Administração, conforme as novas diretrizes da Receita Federal, estabelecidas pela Instrução Normativa Conjunta RFB e STN n°1257 de 08/03/2012. 


16.3-  Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
17 - DISPOSIÇÕES SOBRE O REGISTRO DE PREÇOS:


17.1 – O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei nº 14.133/21, conforme segue:
I - A quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida deverá ser a quantidade total constante no Termo de Referência;
II – Não há possibilidade de prever preços diferentes, salvo quando especificado previamente no Termo de Referência:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;
III – Não há a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;
IV - As condições para alteração de preços registrados, conforme disposto no Decreto            n° 11.462/2023:

a) Alteração ou atualização dos preços registrados – artigo 25:

a.1)  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
a.1.1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
a.1.2 - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

a.1.3 - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
b) Negociação de preços registrados – artigo 26:
b.1) Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado:
b.1.1 -  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

b.1.2 - Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 28.

b.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

b.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 35.
b.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

b.2.1 - Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

b.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

b.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado disposto no § 3º do art. 18.

b.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

b.2.5 - Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

b.2.6 - O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 35.

V - O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;
VI - Vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;
VII – As comunicações, notificações, intimações, entre outras poderão ocorrer pelo meio eletrônico, por endereço eletrônico (email) devidamente cadastrado pelo adjudicante no certame.
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS:


18.1 - É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.


18.2 – A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei                  nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.



18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21.

            18.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.


18.5 - O Município de Igrejinha se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.


18.6 – Pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados via Site: https://portaldecompraspublicas.com.br e Informações complementares via telefone: (0xx51) 3549-8600, ramal 1227, 1228, 1246 ou 1263, no horário de atendimento da Prefeitura.


18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou ainda, mediante publicação.



18.8 - São anexos deste Edital:                    
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO III – DECLARAÇÃO 
 MUNICIPIO DE IGREJINHA, aos 15 de Junho de 2026.
LEANDRO MARCIANO HÖRLLE
PREFEITO MUNICIPAL
Matrícula nº 10.530

           Registre-se e publique-se
                                                       
DIRCEU VALDIR LINDEN JUNIOR 

Secretário de Administração e Desen. Econ
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  EDITAL N° 057/2026
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
Manutenções em aparelhos de ar condicionado  de diversas potências e modelos para Prefeitura e demais secretarias do Município de Igrejinha. 
1.1. O presente procedimento tem por objeto a:
( x ) Compra de produtos
( ) Contratação de Serviços
( ) Locação de Bens
( ) Contratação de Obras ou Serviços de Engenharia
	Lote 01 Item
	Qtde
	Unid
	Descrição

	01
	50
	SERVIÇO
	Instalação de aparelhos de ar-condicionado tipo SPLIT (HiWall ou Piso-Teto) (unidade Condensadora e Evaporadora), com capacidade de 7.500 a 12.000 BTU's

	02
	40
	SERVIÇO
	Instalação de aparelhos de ar-condicionado tipo SPLIT (HiWall ou Piso-Teto) - (unidade Condensadora e Evaporadora), com capacidade de 18.000 a 24.000 BTU's

	03
	20
	SERVIÇO
	Instalação de aparelhos de ar-condicionado tipo SPLIT (HiWall ou Piso-Teto) - (unidade Condensadora e Evaporadora), com capacidade de 30.000 a 36.000 BTU's

	04
	10
	SERVIÇO
	Instalação de aparelhos de ar-condicionado tipo SPLIT (HiWall ou Piso-Teto) -  (unidade Condensadora e Evaporadora), com capacidade de 38.000 a 60.000 BTU's

	05
	10
	SERVIÇO
	Instalação de aparelhos de ar-condicionado tipo CASSETE (unidade Condensadora e Evaporadora), com capacidade 18.000 a 30.000 BTU's

	06
	10
	SERVIÇO
	Instalação de aparelhos de ar-condicionado tipo CASSETE (unidade Condensadora e Evaporadora), com capacidade 36.000 a 60.000 BTU's

	07
	40
	SERVIÇO
	Desinstalação e Remoção de aparelhos de ar-condicionado tipo SPLIT (HiWall ou Piso-Teto) - (unidade Condensadora e Evaporadora), com capacidade de 7.500 a 36.000 BTU's

	08
	10
	SERVIÇO
	Desinstalação e Remoção de aparelhos de ar-condicionado tipo cassete - (unidade Condensadora e Evaporadora), com capacidade de 48.000 a 60.000 BTU&

	09
	10
	SERVIÇO
	Desinstalação e Remoção de aparelhos de ar-condicionado tipo SPLIT (HiWall ou Piso-Teto) - (unidade Condensadora e Evaporadora), com capacidade de 48.000 a 60.000 BTU&#8217;s

	10
	150
	SERVIÇO
	MANUTENÇÃO PREVENTIVA
aparelhos de ar-condicionado tipo 
SPLIT ou JANELA 
com capacidade de 7.500 a 12.000 BTU's
 Considerando: Limpeza ou substituição dos filtros; realizar a limpeza dos gabinetes, grelhas e do corpo do equipamento; higienização das serpentinas, da tubulação metálica e de PVC, para evitar a proliferação de mofos, fungos, bactérias e demais microorganismos; conferir todas as conexões, fazendo o reaperto de parafusos, porcas e flanges; conferir a fixação dos suportes; verificar a espuma de isolamento térmico da tubulação.

	11
	150
	SERVIÇO
	MANUTENÇÃO PREVENTIVA
aparelhos de ar-condicionado tipo 
SPLIT ou JANELA
com capacidade de 18.000 a 24.000 BTU's
 Considerando: Limpeza ou substituição dos filtros; realizar a limpeza dos gabinetes, grelhas e do corpo do equipamento; higienização das serpentinas, da tubulação metálica e de PVC, para evitar a proliferação de mofos, fungos, bactérias e demais microorganismos; conferir todas as conexões, fazendo o reaperto de parafusos, porcas e flanges; conferir a fixação dos suportes; verificar a espuma de isolamento térmico da tubulação.

	12
	50
	SERVIÇO
	MANUTENÇÃO PREVENTIVA
aparelhos de ar-condicionado tipo 
SPLIT HI WALL com capacidade de 30.000 a 36.000 BTU's
 Considerando: Limpeza ou substituição dos filtros; realizar a limpeza dos gabinetes, grelhas e do corpo do equipamento; higienização das serpentinas, da tubulação metálica e de PVC, para evitar a proliferação de mofos, fungos, bactérias e demais microorganismos; conferir todas as conexões, fazendo o reaperto de parafusos, porcas e flanges; conferir a fixação dos suportes; verificar a espuma de isolamento térmico da tubulação.

	13
	30
	SERVIÇO
	MANUTENÇÃO PREVENTIVA
aparelhos de ar-condicionado tipo 
 CASSETE
com capacidade de 18.000 a 60.000 BTU's
 Considerando: Limpeza ou substituição dos filtros; realizar a limpeza dos gabinetes, grelhas e do corpo do equipamento; higienização das serpentinas, da tubulação metálica e de PVC, para evitar a proliferação de mofos, fungos, bactérias e demais microorganismos; conferir todas as conexões, fazendo o reaperto de parafusos, porcas e flanges; conferir a fixação dos suportes; verificar a espuma de isolamento térmico da tubulação.

	14
	40
	SERVIÇO
	MANUTENÇÃO PREVENTIVA
aparelhos de ar-condicionado tipo 
SPLIT ou JANELA ou PISO TETO 
com capacidade de 30.000 a 60.000 BTU's
 Considerando: Limpeza ou substituição dos filtros; realizar a limpeza dos gabinetes, grelhas e do corpo do equipamento; higienização das serpentinas, da tubulação metálica e de PVC, para evitar a proliferação de mofos, fungos, bactérias e demais microorganismos; conferir todas as conexões, fazendo o reaperto de parafusos, porcas e flanges; conferir a fixação dos suportes; verificar a espuma de isolamento térmico da tubulação.

	15
	40
	SERVIÇO
	SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS
aparelhos de ar-condicionado tipo 
SPLIT  com capacidade de 7.500 a 12.000 BTU's, com teste de pressão para verificar possíveis vazamentos e correção.

	16
	30
	SERVIÇO
	SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS
aparelhos de ar-condicionado tipo 
janela com capacidade de 7.500 a 18.000 BTU's, com teste de pressão para verificar possíveis vazamentos e correção.

	17
	25
	SERVIÇO
	SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS
aparelhos de ar-condicionado tipo 
SPLIT  com capacidade de 18.000a 36.000 BTU's, com teste de pressão para verificar possíveis vazamentos e correção.

	18
	30
	SERVIÇO
	SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS
aparelhos de ar-condicionado tipo 
janela  com capacidade de 24.000a 48.000 BTU's, com teste de pressão para verificar possíveis vazamentos e correção.

	19
	20
	SERVIÇO
	SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS
aparelhos de ar-condicionado tipo 
piso/teto  com capacidade de 36.000a 60.000 BTU's, com teste de pressão para verificar possíveis vazamentos e correção.

	20
	20
	SERVIÇO
	SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS
aparelhos de ar-condicionado tipo 
cassete  com capacidade de 36.000a 60.000 BTU's, com teste de pressão para verificar possíveis vazamentos e correção.

	21
	30
	SERVIÇO
	Serviço de troca de compressor com solda de tubos

	22
	30
	SERVIÇO
	Serviço de troca de capacitor, placas ou contactoras em aparelhos de ar-condicionado

	      23
	30
	SERVIÇO
	Serviço de outros reparos elétricos em aparelhos de ar-condicionado

	24
	100
	SERVIÇO
	CHAMADO POR HORA para Prestação de serviço técnico especializado para diagnóstico, avaliação e identificação de falhas em aparelhos de ar-condicionado dos tipos split, piso-teto, cassete ou similares, com capacidades de 7.500, 9.000, 12.000, 18.000, 24.000, 30.000, 36.000, 48.000 e 60.000 BTUs, compreendendo deslocamento da equipe técnica até o local da chamada, dentro do perímetro do município, inspeção técnica do equipamento, verificação de funcionamento, análise de componentes elétricos, eletrônicos e mecânicos, emissão de parecer técnico contendo identificação do problema e indicação dos serviços corretivos necessários.

	25
	60
	METRO
	LINHA PARA AR CONDICIONADO 7.500 A 12.000 BTUS CONTENDO: TUDOS DE COBRE, CABO DE COMUNICAÇÃO, ISOLANTE TERMICO, MANGUEIRA PARA DRENO E FITA DE ACABAMENTO.

	      26
	60
	METRO
	LINHA PARA AR CONDICIONADO 18.000 A 24.000 BTUS CONTENDO: TUDOS DE COBRE, CABO DE COMUNICAÇÃO, ISOLANTE TERMICO, MANGUEIRA PARA DRENO E FITA DE ACABAMENTO.

	27
	40
	METRO
	LINHA PARA AR CONDICIONADO 36.000 A 60.000 BTUS CONTENDO: TUDOS DE COBRE, CABO DE COMUNICAÇÃO, ISOLANTE TERMICO, MANGUEIRA PARA DRENO E FITA DE ACABAMENTO.

	28
	2.000
	QUILÔMETRO
	SERVIÇO DE QUILÔMETRO RODADO PARA CONSERTO DE AR CONDICIONADO.


1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo “bem de luxo”, conforme Decreto Municipal nº 5.191/2021 que dá definição ao termo. 
1.3. Os bens e serviços são considerados:
( x ) Comuns: Com desempenho e qualidade objetivamente definidos:
( ) A contratação envolve soluções extremamente simples sendo observado elevado nível de conhecimento operacional acumulado pela administração na gestão das soluções, ou;
( ) Não se trata de uma contratação simples ou conhecida (necessária emissão de Análise de Risco - utilizar modelo).
( ) Especiais: Com complexidade de dificultam objetivamente
1.4. O prazo de vigência da contratação será de:
( ) ____ Dias 
( x ) __12__ Meses
1.5. Possibilidade de prorrogação da Vigência:
( x ) Sim
( ) Não 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Descrição do problema e de seus efeitos: 
A administração pública possui diversos prédios e salas equipados com aparelhos de ar-condicionado, que necessitam de manutenções periódicas.
A ausência dessas manutenções pode gerar uma série de problemas, como falhas no funcionamento dos equipamentos, aumento do consumo de energia, redução da vida útil dos aparelhos, além de riscos à saúde dos usuários, devido ao acúmulo de sujeira e proliferação de fungos e bactérias.
Portanto, a realização regular da manutenção preventiva é essencial para garantir a eficiência dos sistemas de climatização, preservar o patrimônio público e assegurar o bem-estar de servidores e visitantes.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. Descrição da solução e de seus efeitos: Sendo assim, a solução mais adequada, tratando-se de um órgão público, é a contratação de uma empresa especializada, por meio de processo licitatório, para a execução das manutenções preventivas e corretivas nos aparelhos de ar-condicionado.
Essa medida garante a legalidade e a transparência do processo, conforme determina a legislação vigente, além de assegurar que os serviços sejam realizados por profissionais qualificados. Com isso, evita-se a ocorrência de falhas nos equipamentos, reduz-se o consumo excessivo de energia, previne-se a deterioração precoce dos aparelhos e promovem-se melhores condições de trabalho e atendimento ao público. 
4.1. Descrição dos padrões mínimos de qualidade: Essa prestação de serviços deve seguir padrões mínimos de qualidade, conforme as principais normas técnicas e regulamentações vigentes, entre as quais destacam-se:
· ABNT NBR 16401 (partes 1, 2 e 3): estabelece requisitos para projeto, instalação e manutenção de sistemas de ar-condicionado, com foco em conforto térmico, qualidade do ar interior e eficiência energética.
· ABNT NBR 15848: trata especificamente da manutenção de sistemas de climatização, definindo critérios para inspeções, limpeza e registros das atividades realizadas.
· Resolução RE nº 9/2003 da Anvisa: determina padrões mínimos de qualidade do ar interior em ambientes climatizados artificialmente, com foco na saúde dos ocupantes.
· Portaria GM/MS nº 3.523/1998: estabelece diretrizes para a manutenção e limpeza de sistemas de climatização, com ênfase na prevenção de riscos à saúde pública.
O atendimento a esses padrões garante a eficiência dos equipamentos, a segurança e o bem-estar dos usuários, além da conformidade legal.
4.2. Condições mínimas para a habilitação do fornecedor: As condições para a habilitação são as Negativas Federal, Estadual, Municipal, trabalhista e INSS/FGTS – CRF
4.3. Quando da contratação de serviços, estes deverão ser prestados por empresas especializadas no ramo, devidamente regulamentadas, em conformidade com a legislação vigente e padrões estabelecidos no presente termo de referência. Além disso, os fornecedores devem cumprir com as normas técnicas específicas dos serviços, assim como assegurar o emprego correto das práticas de sustentabilidade e a disponibilização de profissionais habilitados para executar as tarefas
4.4. Quanto aos serviços prestados devem estar com sua integridade estrutural e funcional aptas a gerar os efeitos esperados, destacando para a inexistência de danos ou falhas que possam gerar risco à integridade física dos usuários.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A entrega ou a execução do serviço será
unica ( )ou ( x ) Parcelada
5.2. Local(is) da(s) entrega(s): Av Ildo Menheguetti 757, bairro 15 de novembro Igrejinha/RS
5.3. Data ou prazo de entrega ou de início da execução após a solicitação: Maio de 2025 a Maio de 2026.
5.4. Quando da execução de serviços, quais produtos, ferramentas ou insumos serão os fornecidos:
Pela administração: 
a) Solicitar e acompanhar o serviço prestado, a efetividade do serviço, de acordo com as condições e prazos estabelecidos, bem como pagar pela aquisição. 
b) Designar gestor e fiscal para acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas no cumprimento do contrato e solicitar a correção das mesmas. 
Pela contratada: 
a) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato; 
b) Entregar o serviço em conformidade com o estabelecido no Edital de Licitação e na Ata de Registro de Preços, livres de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 
c) Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada.
d) O item de nº 28 deste termo de referências (SERVIÇO DE QUILÔMETRO RODADO PARA CONSERTO DE AR CONDICIONADO) será usado única e exclusivamente quando for usar o item de n° 24 do Termo de Referências (CHAMADO POR HORA para Prestação de serviço técnico especializado para diagnóstico, avaliação e identificação de falhas em aparelhos de ar condicionado).
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo que der causa à inexecução total ou parcial. 
6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para dar agilidade e celeridade aos procedimentos de menor complexidade. A gestão do contrato deverá ser conduzida pelo Gestor do Contrato, abaixo qualificado:
· Nome completo / Matrícula: Silvano Ricardo Vingert/13588
6.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devem ser cumpridas de imediato. 
6.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, abaixo qualificados:
· Nome completo / Matrícula: Marcio Fernado feller/11605 
6.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.6 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, acompanhado de a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá quando da verificação definitiva da conformidade dos bens ou serviços e consequente aceitação. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, salvo especificidades para contratos de obras ou serviços continuados. 
7.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) A data da emissão; 
b) Os dados do contratado e do órgão contratante; 
c) O período respectivo de execução do contrato; 
d) O valor a pagar; e 
e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.13. O Pagamento será realizado mediante verificação da regularidade fiscal da contratada, caso esteja irregular, havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
7.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (Déz) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme item anterior. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes indicadas pelo contratado.
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. ( ) Há dotação orçamentária: Não, por ser registro de preços cada demandante fornecerá no ato da compra.
9.1.1. Dotação orçamentária indicada: 
Dotação orçamentária fornecida pela secretaria no ato da aquisição do produto.
Código Reduzido: 
Unidade:
Ação: 
Vínculo: 
Subelemento: 
ANEXO II
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL N° 057/2026

Pela presente ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE IGREJINHA/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno com sede na Avenida Ildo Meneghetti, 757, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 88.379.763/0001-36, representado, neste ato, pelo Sr. LEANDRO MARCIANO HÖRLLE, PREFEITO MUNICIPAL, Matrícula n° 10.530 resolve Registrar os Preços referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 057/2026, com integral observância da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 5.189, de 28 de Outubro de 2021, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
1 - OBJETO:



REGISTRO DE PREÇOS para  contratação de mão de obra com fornecimento de material para instalação, retirada e manutenção de condicionadores de ar  para uso de diversas Secretarias, conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência.

As quantidades relacionadas no Anexo I são ESTIMATIVAS DE CONSUMO ANUAL, não se obrigando o Município à aquisição total dos produtos ora licitados.



1.3 – FORNECEDORES:

	Empresa:

	CNPJ:                                                                     Telefone/Fax:

	Endereço:

	Representante Legal:

	E-mail:

	Itens vencedores:


2 - PREÇOS REGISTRADOS:
2.1 – Os preços registrados são os seguintes: (itens conforme Termo de Referência)

	Item
	Quant
	Un
	DESCRIÇÃO
	Marca


	R$ Unit.
	R$ Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


3- VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

3.1 - O presente Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que provado o preço vantajoso, conforme disposto no artigo 84, caput da Lei nº 14.133/21. 

4 - DA SOLICITAÇÃO DOS ITENS:


4.1 - serviços prestados com base nesta Licitação serão solicitados de forma parcelada, e deverão ser executados em um prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho, de acordo com a necessidade e solicitação da Secretaria solicitante.

4.2 – O presente Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que provado o preço vantajoso, conforme disposto no artigo 84, caput da Lei nº 14.133/21. 

5 – DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA ATA:

5.1 - Os pagamentos, objeto da presente licitação serão realizados via transferência eletrônica, em 15 (quinze) dias após a entrega da Nota Fiscal, devidamente liquidada pela Secretaria. A empresa deverá informar o nº da conta, a agência e Banco.
OBSERVAÇÃO: 
A Nota Fiscal referente ao objeto contratado deverá ser emitida em nome de MUNICÍPIO DE IGREJINHA – CNPJ n° 88.379.763/0001-36, sob pena de sua não aceitação pela Administração, conforme as novas diretrizes da Receita Federal, estabelecidas pela Instrução Normativa Conjunta RFB e STN n°1257 de 08/03/2012. 


5.2 - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.


5.3 - Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste e somente poderão ser alterados com a condição de reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da Ata, mediante requerimento expresso do FORNECEDOR e com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece  nos termos do art. 124, II, letra d, da Lei nº 14.133/21.

5.4 - Em caso de atraso de pagamento por culpa do Município, o valor será pago acrescido de encargos moratórios de 6% ao ano e correção monetária pela média dos índices INPC, IPC-FIPE, ICV e IGPM-FGV.


5.5 – Em caso de alteração dos preços registrados deverá ser observado as disposições estabelecidas no Item 17, inciso IV, alíneas “a” e “b” do edital em questão.
6 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS ITENS:

6.1. Os itens deverão ser entregues no local e prazo indicado na Ordem de Compra, correndo por conta do Fornecedor as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra;


6.2. Os itens serão recebidos no local indicado na Ordem de Compra, através de pessoa responsável da Secretaria requisitante, atestando na Nota Fiscal o recebimento dos mesmos.

6.3. Na hipótese de rejeição, por entrega do item em desacordo com as especificações, a empresa deverá repor os itens devolvidos, num prazo de 48 horas.
7 - DOS ENCARGOS:


7.1. O preço dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.

8 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
8.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a presente Ata de RP e seus anexos;
8.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.5 – Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata de RP e no Termo de Referência;
8.7 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo;
8.8 – Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.10 – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado;

8.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
9.1 - A CONTRATADA é responsável pela qualidade e perfeita entrega do objeto ora contratado;
9.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento das mercadorias.
9.3 – Atender às determinações regulares emitidas pela Secretaria Responsável ou autoridade superior;
9.4 - O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 121 da Lei    n° 14.133/2021.
9.5 - A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6 – A CONTRATADA não deverá contratar, durante a vigência da Ata, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;
9.7 – Comunicar à Secretaria responsável, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.8 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.9 – Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.10 – Cumprir, durante todo o período de execução do objeto, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme artigo 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021;
9.11 – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho
9.12 – É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto desta Ata.
10 - DAS OBRIGAÇÕES:



10.1 – Os Fornecedores signatários deverão, obrigatoriamente, cumprir todas as condições estabelecidas no presente edital de Pregão Eletrônico por Sistema de Registros de Preços, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:


11.1 - O não cumprimento da proposta apresentada pelo proponente vencedor, implicará nas penas previstas nos Artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21, sendo que a multa, se aplicada, poderá ser de:


11.1.1 - Advertência;


11.1.2 - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva contratação;


11.1.3 - Até 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva contratação, por dia de atraso no prazo de entrega.


11.1.4. - Até 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação no caso de não cumprimento de obrigação acessória.  

11.1.5 – Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.



11.1.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;



11.2 - A contratada será advertida por escrito sempre que verificadas pequenas falhas técnicas corrigíveis.
12- DO CANCELAMENTO:



12.1 – O Registro de determinado poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:


a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços;


b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa aceitável;


c) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao praticado pelo mercado;


d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;

13 - DA VINCULAÇÃO:


13.1 - A presente Ata de RP acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
14 - DO FORO:


14.1 - As partes elegem o Foro de Igrejinha, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes da presente Ata de Registro de Preços.

15 - SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS:


15.1 - Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21 e alterações subseqüentes, além das demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.
                        MUNICÍPIO DE IGREJINHA, aos .... de ..... de 2026 .

                         ______________________________________________________
LEANDRO MARCIANO HÖRLLE
PREFEITO MUNICIPAL -  Matrícula n° 10.530

         ________________________________________________________

FORNECEDOR
                                                             ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
______________________________________________, inscrita no CNPJ n. º ___________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a). ______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n. º ____________________ e do CPF n. º ____________________, DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:

a) atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;

e) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

f) não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

g) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Igrejinha ou de outros Municípios da Federação ou punida com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Igrejinha ou impedido de licitar e contratar com o Município de Igrejinha;

h) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 14º, da Lei Federal nº 14.133/21.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Igrejinha, em ______ de __________________ de ________.

________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa















Av. Ildo Meneghetti, 757, Bairro 15 de Novembro – Fone: (0XX-51)3549-8600 – CEP: 95650-000

